INDICAÇÃO Nº 
1525
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, providências no sentido de verificar queixas de moradores nos bairros cota, usuários do transporte coletivo metropolitano, na cidade de Cubatão.

JUSTIFICATIVA

Lideranças comunitárias dos bairros denominados cotas (cota 95, cota 200 e cota 400), no município de Cubatão, têm se manifestado sobre as condições dos veículos de transporte coletivo que servem aquela população. Os problemas, segundo relato dos moradores, vão desde constantes quebras até intervalos exagerados de espera, especialmente na Cota 200.

Sendo uma demanda da população, encaminho esse assunto para que o órgão competente do Governo do Estado analise e apresente respostas a esta reivindicação da comunidade de Cubatão.

Sala das Sessões, em

Deputado Fausto Figueira - PT
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